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ATA DA 68ª REUNIÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – CTCS. 1º/04/2014. 
 
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, às 14 horas e 30 

minutos, na sala de reuniões do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União - 

CSAGU, situada no 14º andar do Edifício Sede I - Setor de Autarquias Sul - Quadra 3 

- Lote 5/6, Edifício Multi Brasil Corporate - Brasília-DF, foi aberta a 68ª Reunião da 

Comissão Técnica do Conselho Superior da AGU - CTCS, sob a presidência da 

Coordenadora da CTCS e Representante do Gabinete do Advogado-Geral da União, 

Dra. Rosangela Silveira de Oliveira, com a presença do Representante da Secretaria-

Geral de Consultoria Suplente, Dr. Leandro da Motta Oliveira; do Representante da 

Procuradoria-Geral da União, Dr. José Roberto da Cunha Peixoto; da Representante 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Suplente, Drª. Lídia Melcides Gomes; da 

Representante da Corregedoria-Geral da Advocacia da União, Drª. Vládia Pompeu 

Silva; da Representante da Consultoria-Geral da União, Dra. Sávia Maria Leite 

Rodrigues Gonçalves; do Representante da Secretaria-Geral de Contencioso, Dr. 

Altair Roberto de Lima; dos Representantes da Procuradoria-Geral Federal, Dr. José 

Eduardo de Lima Vargas e Drª Alessandra Chaves Braga Guerra, do Representante 

da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, Dr. Ricardo Ferreira Balota, do 

Representante da Carreira de Advogado da União Suplente, Dr. Ciro Carvalho 

Miranda; do Representante da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional Suplente, 

Dr. Marcelo Gentil Monteiro; do Representante da Carreira de Procurador do Banco 

Central do Brasil, Dr. Pablo Bezerra Luciano; do Representante da Carreira de 

Procurador Federal, Dr. Carlos André Studart Pereira, e contando, ainda, com a 

presença dos Advogados da União, Dr. Amaury Reis Fernandes Filho, Dr. Pedro 

Maradei Neto, Dr. Felipe Giardini, Dr. Gustavo de Campos Correa Oliveira, Dr. Afonso 

Costa Bulhões Junior, Dr. Tiago Medeiros Mendes, Dr. Adriano Kazuo Goto, Dr. 

Francisco Thiago Pinheiro Leitão, Dr. Eduardo de Azevedo Marques Miranda, Dr. 

Hugo Elias Silva Chaichar e Dr. Raul Pereira Lisboa. Verificada a existência de 

quórum, foi aberta a reunião, na qual foram tratados os seguintes assuntos: 1 – 

REGULAMENTO DAS PROMOÇÕES - QUESTÕES PENDENTES. 1.1 – 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE (PELO SUBSTITUTO) – CÔMPUTO PARA A 

TITULARIDADE. Relatoria: Representante do Gabinete do Advogado-Geral da União 

– Dra. Rosangela Silveira de Oliveira. Decisão: Adiado para a próxima reunião da 

CTCS. 1.2 – PROCESSO Nº 00696.000151/2014-91 – INTERESSADO: CIRO 

CARVALHO MIRANDA – ASSUNTO: PROPOSTA DE SÚMULA. Relatoria: 

Representante da Carreira de Advogado da União Suplente – Dr. Ciro Carvalho 

Miranda. Decisão: Adiado para a próxima reunião da CTCS. A Representante da 

Consultoria-Geral da União pediu vista dos autos. 2 - PROCESSO Nº 

00696.000151/2014-91 – INTERESSADO: CIRO CARVALHO MIRANDA – 

ASSUNTO: CONSULTA SOBRE A MANUTENÇÃO DOS EFEITOS DO BENEFÍCIO 

DA UDP. Relatoria: Representante da Carreira de Advogado da União Suplente – Dr. 
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Ciro Carvalho Miranda. Decisão: A CTCS, por unanimidade, consolidou o 

entendimento de que há “queima” do benefício decorrente da lotação e do exercício 

em unidade de difícil provimento (UDP), pelo período de 3 (três) anos, nos termos da 

Portaria nº 1.292, de 2009, quando o candidato inscrito no concurso de remoção 

obtém sucesso na movimentação de uma UDP para outra, ainda que na mesma 

localidade, em virtude da prioridade na escolha conferida pela referida portaria (art. 

3º). 3 - CONCURSO DE PROMOÇÃO DOS MEMBROS DA CARREIRA DE 

ADVOGADO DA UNIÃO RELATIVO AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01 

DE JULHO E 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 3.1 MINUTA DE PORTARIA DE 

DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DA CARREIRA DE ADVOGADO 

DA UNIÃO. Relatoria: Representante do Gabinete do Advogado-Geral da União – 

Dra. Rosangela Silveira de Oliveira. Decisão: A CTCS, por unanimidade, aprovou a 

minuta de portaria apresentada e autorizou o encaminhamento para pauta eletrônica 

do CSAGU. 4- ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DAS CARREIRAS DE 

ADVOGADO DA UNIÃO, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, 

PROCURADOR FEDERAL E PROCURADOR DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

Relatoria: Representante do Gabinete do Advogado-Geral da União – Dra. Rosangela 

Silveira de Oliveira. Decisão: A CTCS, por unanimidade, aprovou o cronograma e a 

minuta de edital apresentados, relativos às eleição dos representantes das carreiras.  

5- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 517, DE 

22 DE NOVEMBRO DE 2011. 5.1 – ESCOLHA CURRICULAR DAS VAGAS EM 

CONSULTORIAS JURÍDICAS DOS MINISTÉRIOS; 5.2 – PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 2º. Relatoria: Representante do Gabinete do 

Advogado-Geral da União – Dra. Rosangela Silveira de Oliveira. Decisão: Retirado 

de pauta. Incluir em pauta no segundo semestre de 2014. 6- PROCESSO Nº 

00400.000820/2013-11 – INTERESSADO: CONSELHO SUPERIOR -  ASSUNTO: 

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA A PORTARIA Nº 345, DE 14 DE 

AGOSTO DE 2012 – CONCESSÃO E PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA 

TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES. Relatoria: Representante do Gabinete 

do Advogado-Geral da União – Dra. Rosangela Silveira de Oliveira. Decisão: A 

CTCS, por unanimidade, deliberou no sentido de encaminhar a minuta de resolução 

apresentada, aos representantes da CTCS, por e-mail, para análise e considerações 

finais e, posteriormente, para pauta eletrônica da CTCS. 7 – INFORMES:  7.1 – 

PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 02, DE 13 DE MARÇO DE 2014 – CONFIRMAR 

NO CARGO DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2ª CATEGORIA E 

DECLARAR ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL AS PROCURADORAS RELACIONADAS NO ANEXO DESTA 

RESOLUÇÃO AVALIADAS CONFORME OS PARECERES 33, 34 E 

35/2013/CPAED/CGAU/AGU. 7.2 – PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL Nº 69, DE 11 DE MARÇO DE 2014 – NOMEAR PARA O 

CARGO EFETIVO DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2ª 

CATEGORIA, OS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS 

RELACIONADOS EM ANEXO. 7.3 – PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08, DE 13 DE 

MARÇO DE 2014 – CONVOCAR OS CANDIDATOS NOMEADOS PELA PORTARIA 
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INTERMINISTERIAL MF/AGU Nº 69 – 11.03.2014, PARA ESCOLHA DE VAGAS – 

CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL.7.4 – PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2014 – 

LISTA FINAL DE REMOÇÃO OBJETO DO EDITAL CSAGU Nº 06, DE 14 DE 

FEVEREIRO DE 2014, APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS.7.5 – 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 10, DE 18 DE MARÇO DE 2014 – HOMOLOGAR E 

DAR PUBLICIDADE AO RESULTADO DA ESCOLHA DE VAGAS NOS TERMOS 

DO EDITAL CSAGU Nº 07, DE 20.02.2014 - CONCURSO DE INGRESSO NA 

CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO.7.6 – CONCURSO DE INGRESSO PARA A 

CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO ABERTO POR MEIO DO EDITAL AGU 

10/2012 – SITUAÇÃO DOS CANDIDATOS SUB JUDICE. 7.7 – PUBLICAÇÃO DA 

PORTARIA Nº 81, DE 21 DE MARÇO DE 2014 – PROCEDIMENTOS A SEREM 

ADOTADOS PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS CUJO OBJETO 

TRATE DE REMOÇÃO, CONCURSOS DE INGRESSO E DE PROMOÇÃO DAS 

CARREIRAS DE ADVOGADO DA UNIÃO E PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL.7.8 – PUBLICAÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 18 DE 

MARÇO DE 2014 – DISTRIBUI AS ATIVIDADES NO ÂMBITO DA SECRETARIA DO 

CONSELHO SUPERIOR DA AGU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 7.9 – 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 11, DE 24 DE MARÇO DE 2014 – HOMOLOGAR E 

DAR PUBLICIDADE AO RESULTADO DA ESCOLHA DE VAGAS PROCESSADAS 

NOS TERMOS DO EDITAL CSAGU Nº 08, DE 13.03.2014 - PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL NOMEADOS PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 69, 

DE 11.03.2014. 7.10 – PROCESSO Nº 00400.000748/2014-11 – MANDADO DE 

SEGURANÇA INDIVIDUAL Nº 7747-64.2013.4.01.3400 IMPETRADO POR 

CLÁUDIA FABIANA ALVES BELFORT - CONCURSO DE PROMOÇÃO DOS 

MEMBROS DA CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO – EDITAL CSAGU 

27/2012.7.11 – PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 12, DE 26 DE MARÇO DE 2014 – 

ABERTURA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO DOS MEMBROS DA CARREIRA DE 

ADVOGADO DA UNIÃO REFERENTE AO PERÍODO AVALIATIVO 

COMPREENDIDO ENTRE 01 DE JULHO A 31 DE DEZEMBRO DE 2013. Eu, 

Geraldo Nogueira Luiz, da Coordenação do Conselho Superior lavrei a presente ata. 

Brasília, 1º de abril de 2014. 
 
 

GERALDO NOGUEIRA LUIZ 


